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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 
DO PL Nº 945/24 

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas 
de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020) 
 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da 
educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006) 
 
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino. 
 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino 
públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência 
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técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 
 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
 
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do 
ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
 
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
 
§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação redistributiva em relação a 
suas escolas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
 
 § 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as condições adequadas 
de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na 
forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais. 
 
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, 
em instituições próprias. 
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
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VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos respectivos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023) 
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)  
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 
2018) 
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e 
com deficiência auditiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da 
seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 
IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a quantidade mínimas, por 
aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem adequados à 
idade e às necessidades específicas de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 14.333, de 2022) 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público 
municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III – os órgãos municipais de educação. 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 
 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o 
número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento. 
 
Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das 
características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo. 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

TÍTULO IV 
DA SOCIEDADE 

 
CAPÍTULO I 

DA ORDEM SOCIAL 
 

Seção III 
Da Educação 

 
Art. 195 – A educação, direito de todos, dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
 

LEI Nº 16.056, DE 24 DE ABRIL DE 2006 
 

Estabelece o limite máximo de alunos por sala de aula na rede 
pública estadual de ensino. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou, e eu, em seu nome, promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O número máximo de alunos por sala de aula na rede pública estadual de ensino será de: 
I - vinte alunos na educação infantil; 
II - vinte e cinco alunos nos ciclos inicial e complementar de alfabetização do ensino fundamental; 
III - trinta e cinco alunos nos anos finais do ensino fundamental; 
IV - quarenta alunos no ensino médio; 
V - oito a quinze alunos, conforme a deficiência, na educação especial. 
 
Art. 2º - O número máximo de alunos por sala de aula estabelecido por esta Lei poderá ser alterado, a 
critério da Secretaria de Estado de Educação, em situações excepcionais, emergenciais ou transitórias. 
 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

TÍTULO VI 
DA ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 138 - A ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça 
sociais. 
 
Parágrafo único - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados, na forma 
da Constituição da República e desta Lei Orgânica. 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 157 - A educação, direito de todos, dever do Poder Público e da sociedade, tem como objetivo o 
pleno desenvolvimento do cidadão, tornando-o capaz de refletir sobre a realidade e visando à 
qualificação para o trabalho. 
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Art. 161 - Fica assegurada a cada unidade do sistema municipal de ensino, inclusive às creches, a 
destinação de recursos necessários à sua conservação, manutenção e vigilância e à aquisição de 
equipamentos e materiais didático-pedagógicos, conforme dispuser a lei orçamentária. 
 
Art. 163 - As escolas municipais deverão contar, entre outras instalações e equipamentos, com 
laboratório, biblioteca, auditório, cantina, sanitário, vestiário, quadra de esportes e espaço não-cimentado 
para recreação. 
 
§ 1º - O Município garantirá o funcionamento de biblioteca em cada escola municipal, acessível à 
população e com o acervo necessário ao atendimento dos alunos. 
 
§ 2º - Cada escola municipal aplicará pelo menos dez por cento da verba referida no art. 161 na 
manutenção e ampliação do acervo de sua biblioteca. 
 
§ 3º - As unidades municipais de ensino adotarão livros didáticos perduráveis, possibilitando seu 
reaproveitamento. 
 
§ 4º - É vedada a adoção de livro didático que dissemine qualquer forma de discriminação ou 
preconceito. 
 
§ 5º - O prédio e o mobiliário escolares deverão conformar-se aos princípios ergonômicos. 
 
 

LEI Nº 7.543, DE 30 DE JUNHO DE 1998 
 

Institui o Sistema Municipal de Ensino de Belo Horizonte, cria 
o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Sistema Municipal de Ensino de Belo Horizonte, composto por: 
I - instituições de ensino infantil, fundamental e médio mantidas pelo Executivo; 
II - instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III - órgãos municipais de educação. 
 
 

LEI Nº 10.054, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre divulgação da avaliação do IDEB pelos 
estabelecimentos de ensino de Educação Básica no 
Município.  

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam os estabelecimentos de ensino de Educação Básica, no Município de Belo Horizonte, 
obrigados a divulgar aos pais, alunos e à comunidade escolar, em local visível, as seguintes 
informações: 
I - nota obtida pelo estabelecimento no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB -; 
II - a maior nota obtida em estabelecimentos de ensino de Belo Horizonte no último IDEB; 
III - a nota média obtida pelos estabelecimentos de ensino de Belo Horizonte no último IDEB. 
 
Art. 2º - Ficam os estabelecimentos de que trata esta Lei obrigados a afixar placa com os seguintes 
dizeres: “Contribua para o desenvolvimento escolar de seu filho e para a qualidade da educação de Belo 
Horizonte. Acompanhe a aprendizagem de seu filho, apresente críticas e sugestões à escola. Se for 
preciso, entre em contato com a Secretaria Municipal de Educação. Participe, sua presença é muito 
importante”. 
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LEI Nº 10.377, DE 9 DE JANEIRO DE 2012 
 

Autoriza a delegação, por meio de parceria público-privada, 
na modalidade de concessão administrativa, de obras e 
serviços não pedagógicos relacionados à Rede Municipal de 
Educação, autoriza a criação de mecanismos de garantia para 
a referida parceria e a inclusão da concessão no Plano 
Plurianual de Ação Governamental - PPAG - para o período 
2010/2013, e dá outras providências.  

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a delegar, por meio de parceria público-privada, na 
modalidade de concessão administrativa e mediante prévia licitação, a realização de obras de 
construção e reforma, bem como o fornecimento de materiais e equipamentos para Unidades Municipais 
de Educação Infantil - Umeis - e Escolas Municipais de Ensino Fundamental e a prestação de serviços 
não pedagógicos nessas unidades. 
 
§ 1º - Consideram-se serviços não pedagógicos aqueles que servem de apoio ao desenvolvimento das 
atividades pedagógicas e de formação profissional, dentre os quais se destacam, sem se limitar: 
I - manutenção e gestão predial; 
II - zeladoria; 
III - segurança e vigilância;  
IV - limpeza e gestão dos resíduos sólidos.  
 
§ 2º - A autorização conferida no caput deste artigo não compreenderá: 
I - a delegação ou qualquer forma de terceirização da prestação de serviços pedagógicos no âmbito das 
Unidades Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental;  
II - a delegação das atividades relacionadas à fabricação e distribuição de merendas escolares no âmbito 
das Unidades Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental, no âmbito 
do projeto. 
 
§ 3º - Consideram-se serviços pedagógicos, para os fins desta lei, aqueles relacionados às atividades-
fim de educação e ensino de alunos da Educação Infantil e Fundamental. 
 
§ 4º - Os serviços pedagógicos referidos no § 3º deste artigo continuarão sendo geridos e prestados pelo 
Poder Executivo. 
 
 

LEI Nº 11.596, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 
  

Institui o Programa Adote uma Escola, no Município. 
  

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica instituído, no Município, o Programa Adote uma Escola, com o objetivo de desenvolver 
parcerias com a iniciativa privada para a melhoria da estrutura da Rede Municipal de Educação de Belo 
Horizonte - RME-BH. 
 
§ 1º - Poderão ser adotadas quaisquer unidades escolares da RME-BH, em sua totalidade ou 
parcialmente, inclusive os seguintes espaços: 
I - biblioteca; 
II - sala de aula; 
III - brinquedoteca; 
IV - laboratório; 
V - quadra de esportes; 
VI - outro espaço de atividade escolar da unidade. 
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§ 2º - O Programa Adote uma Escola não implicará interferência, de qualquer forma, na gestão didático-
pedagógica e/ou administrativa das unidades escolares. 
 
Art. 2º - A participação no programa de que trata esta lei será permitida a qualquer pessoa física ou 
jurídica e se dará por meio de: 
I - doação de equipamentos, livros, materiais, uniformes ou mobiliários novos; 
II - realização de obras de construção, manutenção, reforma ou ampliação de prédios escolares, 
observando-se sempre os requisitos essenciais de acessibilidade e sustentabilidade, bem como a prévia 
aprovação municipal; 
III - outras ações que visem beneficiar a estrutura das unidades escolares. 
 
Parágrafo único - As obras de reforma e ampliação de que trata o inciso II deste artigo deverão ser 
realizadas em consonância com as necessidades elencadas e sugeridas pela direção da escola, bem 
como com a autorização do poder público municipal, por meio do órgão municipal competente para fins 
de autorização, fiscalização e licenciamento. 
 
Art. 3º - A participação no programa de que trata esta lei será formalizada mediante termo de ajuste 
firmado entre o adotante e o Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 1º - A cooperação no âmbito do programa de que trata esta lei não implicará ônus de qualquer 
natureza para o poder público municipal nem concederá qualquer incentivo fiscal aos adotantes. 
 
§ 2º - O termo de ajuste a que se refere o caput deste artigo será firmado por prazo determinado, 
podendo ser renovado pelo mesmo período, desde que o adotante tenha cumprido, comprovadamente, 
com as obrigações assumidas para o período. 
 
§ 3º - Ficando constatado que o adotante não vem cumprindo com os compromissos assumidos, poderá 
ser rescindido o termo de ajuste, sem necessidade de prévio aviso. 
 
Art. 4º - As ações do Programa Adote uma Escola serão elaboradas e implementadas de forma 
colaborativa, com a participação ativa da comunidade escolar. 
 
§ 1º - Serão promovidos canais de comunicação efetivos e acessíveis para envolver e engajar a 
comunidade escolar no programa de que trata esta lei. 
 
§ 2º - As escolas serão incentivadas a criar espaços de participação e de governança compartilhada, 
como conselhos escolares ou comissões de pais e alunos, a fim de fortalecer a representatividade da 
comunidade escolar e a tomada de decisões conjunta no âmbito do programa de que trata esta lei. 
 
Art. 5º - Os adotantes a que se refere esta lei poderão divulgar, para fins promocionais, publicitários e 
educativos, as ações praticadas em benefício da unidade escolar adotada. 
 
Art. 6º - Fica autorizada a realização de campanhas e ações de incentivo à adesão ao programa 
instituído por esta lei. 
 

 
RESOLUÇÃO CME/BH Nº 001/2015 

 
Fixa normas para o funcionamento de instituições de 
educação infantil do Sistema Municipal de Ensino de Belo 
Horizonte (SME/BH).  

 
O Conselho Municipal de Educação de Belo Horizonte (CME/BH), com fundamento no artigo 11, inciso 
III, da Lei Federal nº 9.394, de 23 de dezembro de 1996, considerando o disposto na Lei Federal nº 
12.796, de 4 de abril de 2013, na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e no uso de suas 
atribuições, conforme Lei Municipal nº 7.543, de 30 de junho de 1998, Decreto Municipal nº 9.973, de 21 
de julho de 1999, e tendo em vista o Parecer CME/BH nº 025/2015, resolve: 
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TÍTULO I 
Do Direito à Educação Infantil, dos seus Princípios e Fins 

 
Art. 1º - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, direito das crianças e das famílias, 
norteia-se pelos princípios de igualdade, equidade, liberdade, diversidade e pluralidade, e pelos ideais de 
democracia e de solidariedade, tendo por finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 
(cinco) anos de idade, em seus aspectos físico, emocional, cognitivo e social, complementando a ação 
da família e da comunidade e contribuindo para o exercício da cidadania. 
 

TÍTULO III 
Do Funcionamento e da Organização das Instituições de Educação Infantil 

 
r. 

Art. 19 - Os parâmetros de organização dos grupos de crianças devem considerar as especificidades das 
faixas etárias que constituem a educação infantil, da proposta pedagógica e das condições do espaço 
físico. 
 
§ 1º - Os parâmetros de organização dos grupos de crianças devem considerar a seguinte relação 
professor/criança: 
I - crianças de 0 a 12 meses - até 7 (sete) crianças por professor; 
II - crianças de 1 a 2 anos - até 12 (doze) crianças por professor; 
III - crianças de 2 a 3 anos - até 16 (dezesseis) crianças por professor; 
IV - crianças de 3 a 4 anos - até 20 (vinte) crianças por professor; 
V - crianças de 4 a 5 anos - até 20 (vinte) crianças por professor; 
VI - crianças de 5 a 6 anos - até 25 (vinte e cinco) crianças por professor. 
 
§ 2º - Os padrões abaixo do máximo estipulado no parágrafo anterior não se 


